
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEr Ne 0a2(fqq

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A TER-
CEIRIZAR., SOB A FORNTA DE CONCESSÃO, O COMPLEXO DO
BALNEÁRIO DA CACHOEIRA.

A Câmara Muncipal de Congoúas, Estado de Minas Ge-
rais, aprova e eu, Prefeito Mturicipal. sanciono e promulgo a seguinte lei:

AÍt. ls.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ter-
ceirizar, sob a forma de concessão, o Complexo do Balneario da Cachoeira.

Art. 2s .- A terceirização de que trata o art. lq desta lei obe-
decerá o que dispõe al,r-i 8.666193 e suas posteriores alteraçÕes, acrescidas,
se necessário, de outras de interesse público.

Art. 3s.- Revogadas as disposições em contrário, esta lei
entrará em ügor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês

de julho de mil novecentos e noventa e nove.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - I\4G
CIDADE DOS PROFETAS

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

O Balneário Parque da Cachoeira, além de ser um espaço
de lazer, deve também se prestar à realizaçâo de eventos vários, de
interesse da comunidade, o que somente será possível com a
terceirização que propomos, uma vez que o Município não tem como
bancá-los, em razão da crise financeira por que passa.

Terceirizando, poderá o Parque ter novos investimentos,
que certamente atrairão turistas o ano todo, o que não acontece
atualmente, já que fica o mesmo praticamente restrito às excursÕes de
verão nos finais de semana. A população de nossa cidade terá, com
certeza, novos atrativos que faráo com que frequente o espaÇo com
mais assiduidade, inclusive nas estaçôes mais frias do ano; o que é
impossível de ser praticado atualmente pelo Município, dado o alto
valor dos investimentos necessários.

A concessão não implica em perda do patrimônio de parte
do Município. A população, outrossim, continuará com direito ao uso
de suas dependências, como, hoje, acontece, mediante o pagamento
de ingresso compatível com suas condições financeiras. Os preços dos
ingressos, serão autorizados e flscalizados pelo Município.

Os servidores lotados no Parque poderão ser aproveitados,
em outras unidades da Administração, ou absorvidos pela empresa
vencedora da licitação.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês
de julho de mil novecentos e noventa e nove.
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riNCâmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍelos

Congoúa-..,06 de agosto de 1999.

Cnmlssão de I.eglslaçíio, Írsflçl e Redaç:1o Fin:rl.

Ref.: Projeto de Lei no 289 - Âutorlza o Executivo $Iunicipal a terceir.izar,
sob a formn íie concessâo, o complexo do balneârlo da cachoeira.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei que versa sobre aúorização de concessão do
cornplexo do balne"i.rio da cachoeira.

Iliz a T.OM o seguinte:
'ÂrL 17 - Os sorviços dc uüli«larlc públiur" cssslciais ao born-cstar da

população, são de responsabilidadc do município c classiÍicam-sc nas scguintcs
categorias:

I-águaeesgoÍo;

Far'ágrafo ruúco - O r\íudcipio zel:arâ pela eÍicácia dos seir-iços a wu
cargo, asse.gurâdos, ainda, os reqtrisitos de cctrnodiclade, conforto e segurança dos
usuários.

AÍt. l8 - I",ei Municipal drsporá sobre a orgamzação. hrncionamerÍo e

fiscalLação dos sen'iços públicos e de utilidade pública prestados sob o regime de
concessão ou permissão, incumhindo, aos que os execularem, sua permanerúe
aLualu;llçã.o e arlcquação as ncçc.ssidadtr tlos usuários.

§ lo - O \.{unicípio poderá retcxnar, s«n indcoização, os scn iços
pennitidos ou concedidos, desde que:

I - sojarn executados un desactxdo corn o tcntro ,tlu solh'ato, ou que sc

revelarem insuticierúes para o atendimento dos usuários;
- - ---a --:- l- ----l:---:- --,-il-^----l l-- -----:- -- ----- .--.-- l--rI - llaja \r§ul I cllula u§ pil,l alr§aY4u ur[latEl alJ uus §tr vrvu§ l,ul Írar ls uus

conce§sionários or-r pernussionários;
iil - seja estabelecida a prestaçâo direra do serviço peio iviunicipio.

§ 2" - A pemússão de sen'iços de utilidade pública" sernpre a título
precário. será autorizada por decreto. apos edrtal de chamamefio de interessados para

a cscolha do mclhor pretendcnte, proccderrdo-se às licitaçõcs, com estrita observância
da legisl a$o peíinente.

ô;

Ruo.Podíe AnlÔnlo CoÍrêo, no Ió3 - Cenko Concronhos ' MG ' CEP 3ó.415-0@ - IêbÍo)( {031)73,l.1640
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Cidode dos PÍoÍelos

§ 3" - A concêssão só será feita com autorização legislativa, mediarúe
cootrato. observada a legislaçâo especitica de licitaçrio e contÍatação,

§ .1"- (} concessioniírios c permissionários sujcitar-sc-ão à
regulamerúação específica e ao cnntrole lariflârio do tr{unicípio.

§ 5o - Errl irxlo ato dc prmissao ou çuntralo tlç c«rnctxsào, o ilíunicípi«r
se rcscn ará o dirúo de averiguar a regularidadc do cumprimento da legislação
trabaihista fielo concessiorrário ou permissionário.

Helly l-npes Meirelles, nos ensina:
"Serv-iços concedid,.rs: são rodos aqueles que o palticulff ÊxÉcurâ Éln

se.tJ Íto!!!e, pcrr sua cnta e risco, re.snr-roefado pc,r tarifa, na fctrmít regulame.rÚar,
mediante <ielegação conrahral ou iegal do Poder i,nbiico conc€deNrte. - Serviço
concedido é ser,'iço do Pods Públicc, ap--nas executado por particutar em rszão da
conses,são,

Concessão é a delegação da exeorçãn do sen iço, na forma anú.onz:Áq
grr lei c regulamcniarla plo Excr"uiivo. O conirato tie ctxrccssão é ajuste dc Dirciio
-{Á'ninistraiivo, bilaleral, cneroso, comulativo e realizado irltuitu persorlae. Com
isto se afirma que é um acordo adminisrativo (. e náo um ato unilârcral dâ

Administração)" com vanlâgcÍts s snsargos rccíprocos, no qual sc fixam as condiçõcs
de prestação do sen iço. levando-se em coÍLsideraçâo o interesse coletivo na sua

ubielçãr-r e as uontiições pÉssua§ dc qucur sc propüc exeçtrlílu por rhicgaçàu do
poder concedente. Sendo um cL\ntrato adminiskativq como é, fica sujeito a todas as

imposições da Administraçao, necessiirias à tbrmaiização do aiuste. denre as quais a

rutcrização por lei, a r egulamerúação e a concorrêucia.
A ler apenas autoriza a.concessão e delimiÍa a amphtrde do coÍÍtrato a

ser tintaiio: o regularrrenú estabeiece as condições de execução do serviço; o
cônÍrrÍ(l crrnsuhstrncir n Írensferênr:ia dr execrtgão do seniço, por rletegnç3tr, ;ro

c«rncessionárrio. vencedor da concorrência- O contraÍo hí que observnr os termos da
lei, do regrlamentc' e do êditâl de licitação, sob pena de e..por-se à nulidade.
Atualmentc se encônúarn conce§sóes outorgad&s por lei a entidades autárquicas ou
-..-.........r..:,.,1,. -,...-,. -,.,1,.-,.,.-,.,,1.-r.,P.rr.arJrr4rl..r§ uU rrrtr§urv lr\rt ç

Pela concessão, o poder concedente nâo trânsfere propriedade alguma
au çonçcri.siuuiir io, uurn sc rlcspt-,ja dc qualqucr rlireilu uu prenogtúiva públiua.
Delega" àperus, â execuç5o do sen'iço, nos limites e condições legais e conkatuais,
sempre sujeita à reguiÍrmefiâçâo e iiscaiizaçâo do concedeme.

Ccnro o serr'iço, apesar de sonsedido. cotrtinua serldo público, o poCer

concedente - Llruão- Estado-membro. Murucipio - rutnca se despoja do dtreito de

e:rplorá-io direta ou indiretamente, por seus órgãos, suas autarquias e entidades

pernestrteis, desde que o interesse coleti1'o âssim ô exrj:r Ness:rs condições,

permanece com o Fxier concedente a facuidade de. a qualquer i€rnPo. no curso da

Câmara Municipal de Congonha

§

Ruo.PodíeAntÔnbcoíÍêo,noló3-Centío-Congonhos-MG-CEP3ó.415€@-ÍebÍo((031)731.1040
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Câmara Municipal de Congonha

.ro*N;;nELrLLo
Procurador do Leglslatlvo

HN

Cidoc,e dos RoÍelos

concessão, retomaÍ o s€,l'l'iço concedido. mediante indenização, ao concessionário,
dos lucros cq\qânte"s e dauos emerg«rtes resuftante.s da encampaçâo. ds indenuações.
em tal hipótesc, scrão as prevista-s no ÇoÍtrato, ou, sc omiüdas, as que forem
aprrra das judicialmente.

A u«rnçcssão p<.xlc scr confsrida com cxclusividadc. ou ssrn cla, a
pcssors jurídicas ou fisicas, c corno atividadc particular será excrcida, quer oo
tocante à prestaçào do serviço, quer no que entende com o seu pe*soal. SomorÍe para
os íur cxix,xsarnurtc corrsignados un lci, ou rp coutrato, ó quc se oquipat'arn os
concessionários a aúoridades públicas, sujeitandose os seus atos a mandado de
$,guratrça (tei 1.533i51, art. 1", § ln) e respondendo ob.ietivarnente por danos que
se.us age.rúes r.ierem a causâr a terceiros (CF, art. 37, § 69.

i,ias relações com o púbüco. o concessionário Íica aôhito à
ob'serr'ârcia do regulamerÍo e do ccnlrato, que devem eslâbelecer direitos e dever*'
tambem para os usuârios. para defesa dos quais o partioular dispõe de todos os mçios
judiciais comuns, notadamcnte a via cominatória, para exigir a prostâção do sert'iço
nrs condições em que o concessionário se corÍrqrrome,teu a presfu{Jo a<x inleressâdos

trn gcral.
Finrln n nrqzn rle crtncccsãn dnrrrrr ror:rrter an nndr*r ^Íirrr.êá,:nÍê OS

direitos e bens vinculados à prestaçâo do serviço, independamemerne de pagamento
ou ildurização ao concr;isiolúÍio, pol' ss oorxidei'al recobidos, no decur*so do
ccrnkato, o capital inve,stido be.m como os lucros e juros dele decome'ntes. Nem se

----:,-- l- l-l-_--:- l- -__-:cúinpÍeÉliúefia que, ao lÉflllÍlo üi oelÉga§ao oo sÉrv'lço, efii quÉ ú collcÉ§srúiiaflú
tusr:fnrin todas as varúagens do e.rnpreendimenlo, fos:se o Pode.r Ptrblico obrigado a
pagar o que e seu. ou seja, o investimento do serviço. cujo custo já foi recuperado
pelc concessionário, por via das tarifas, "calculadas de modo a reproduzir o capital.
no Íim do prazo da conces.são".

A regulamentação e controle do serviço concedido bcm como a sua
remuneração, execução e direito do usuário regem-se pel<x nresmos peceitrx dos

tlcmais ssrviços rlclegaúx. já cxaminarlos preccdcnlcrncntc no início dcstc itoru pclo
quê nos dispensamos de repi-'tr, remcterrdo o leilor aos respectivos tópicos)'

,{, prupovta é lcgal e cursÍitucional.

Este é o meu parecer, smj.

)

Rrlo.PoúêAÍúônbCorêo,ÍroIó3-CênlÍo-CorEonhos-MG-CEPSó.416{m-Iêleb:(Ogl)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas

Ofic!a
Assunto

úeiâ

Cldode dos PÍoÍelos

: l€ Ct;CJSE.t2*i-q9
: ConviterFaz
. r+^-:--=^ J^ I ^-:-t--=- t..-a:-- - El^J--i^ Ei--l

: i3108i33

Prp;zedo Senhcr

C relalor do Proielo de Lei no 28AS - Ârrlorizs a Evecrrtir.,r:
lYlulllUlpal a tElLtlllzitt, àuU d lullll.l UÉ LIJIIL;ES:ja(,, U t UltllrlEÀU uu Êr<tlllEdl lU
<!.e Cachoeira con.-,ida rJ Sa a nertieinar r-{e reuniâo a reali=ar-se. dia 1 7 de anoslo
rcrçd-reflar a> i, Ilura§, pat i, ul5çu>§clJ uu rcreÍru{J Prureru.

.À.!enc!osavnenle

DlVlNO SÂ À
,1Érdr(,

êÍr/lê/}rm{c

llmo. Sr,
aJt. l,at tu§ Arr.rtsl r.(, rlza:lllllgllt
MD" Presidente da Associagão Connerei.e! e tnrlustria! de Ccngr:nh=e

RuoFodÍeAnlônloCôíÍêo,noló3-CenlÍo-CorElonhos-[,lG-CEP3ô.415-000-TeletcD((03.l)73.l.1640
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Câmara Municipal de Congonhas

Agsunto

uaut

cldode dos ProÍetos

. No nMnr§Er:relrao
: ConviteiFaz
' í'lrrnríccãa. d.a I aaiel=r.ãr. hrcliaa a tradraãa Ein=t

: i 3108i99

Prezado Senhor

ô relalor do Proie?o cle Lei no 28fi19 - Àrrtr-.ríza o Eyectrtivo
- -r- Â-t--:-:-mulllL;lPdl C ltslgCllll,Clt slrlJ d lUÍlllC fIE g(,Í1gEl55At,, U lrLtíllP]tsÃ|, Llu ÉritlllEdt l(,

rl.a Cachoeira. convida V Sa a participar d.-o rerrniãa a realiuar-se dia 17 de egoslo.
terça-feir a, as S i-roras, para ciiscussáo r.io reíericio piojeto.

Atencins.amente,

nt\/IÍ\tr-t §

Frctd

!!mo- Sr
Âriiôiiio Ti'riago rie Reserrrie
MD, Presirlen?e rto Sindic-afo do Comáreio Vareiista de Congonhss

Â

RuoFodÍeAntônbCoíÍêo,noIó3-CêntÍo-Congonhos-MG-CEP3ó.415-000-IêleÍo((031)731.1840



Câmara Municipal de Congonhas

!\çi;i;
Assunto
ôrirrar+r

úaia

Cklode dos ProÍetos

. NO nunrsErraqroo
: ConviierFaz
. llarrriceãa da I arricl:aãr. .!r:cliaa a Elarl:rãn E!n=l

: 'i 3108i99

Pre:c<!o Senhor

O relalor do Projeto de Lei no 28rSS - Ârrtorir.a o Exeerllivo
_ _ J- tt-r__ -:-:-lllu lÍ;tPat A tEt(;etltéá1r §uu c Íutlfla ug l-(,lrLe5sáu, u v(.rtllPlgÃg u(, E aallciü au

da Cachoeira, convida V Sa a particiJrar de reuniâo a realizar-se dia 17 rle sgôsrô.
terça-ieira, ás '3 iiuras, paía discussàú dú íÉíeridu proiÉto.

Atênciôs"mênte,

nl\//lÍ\lô
l\etá r

!lmo, Sr,
LrILIíJ Avtstdl Ud ollvd

Clt/lClhmfs.

RrjoPodí€AntôntlcoíÍêo,noIô3-c€ntro-congonhos-MG-CEPSó.415-000-IêleÍo((031)73,|.1640
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Câmara Municipal de Congon
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Àssunto

uaut

Cidode dos PÍoÍelos

: i{9 CMGISE.,28-?Lqg
: ConviteÍFaz
'l1*rtrleeã.- de I crricl=cãa, -hreíir= a Qed=-^En Eina!

: i3i08i99

Dra':rzreln aanhar

O .'e!alor do ProieJo de Lei no 28I9-o - Âulorire o E:tecrrfivo
aviuÍriLipai á aeaLsiaizaí, 5úú A roailiã üÉ CúiiCeàSáO, ú Uor-r-rpiexo üO OáiirÉáriú
cla Cechaeire con.-,ida V Sa a narticinar de reunião a realizan-s^e r!!a 17 d-^ ecosta
terçd-rerrar, a§ v ura:r Para ursuuàScu u9 rstt,Í,uu pl g.rruJ.

Atencios=men-+e

Íag

llmo- Sr-
.- -: ^---r-r- rr-r,rrultt rrrEl dlll(, lYlUtii

rrlvlrJ/í IIlll)

Ruo Podre Anlônio CorÍêo, no ló3 - Cenlío - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TêleÍox: (031)731 1840



ACIC - as§ocnçÁo comERclAr E INDUSTRTAT DE coNGoNHAs
Rua Mâr€Ghal Ftortano, 92 - Sete 202 - Fone 73, .t442 _ 3ô.4íS{m - CONGONHAS - MG

Oongonhas, l6 dc agosoto de 1999.

0f. n" 23/99
0rigem: Associação Comercial e Industrial de Congonhas

Destino: CÂMARA MUNICIPAL DE C0NG0NHAS - Comissáo Legislaçao
,\,ssunto: Informação Presta

PREZAD0 PRESII)llNTll,

Honroso foi receber convite para participar de Reunião desta Cornissão,

r:orn Íins de discutir Projeto de Lei 28/99, Autoriza Executivo Munieipal a terceirizar,
sob forme de concessão. o Complexo do Balneário da Cachoeira. Lamentamos a nossa

não partieipação deüdo a compromissos assumidos axteriormente, mas rnantemos o

propósito, em outro momento, discutir o referido projeto.

Atenciosarnertte.

Carln.s 'il|tgli,o
Presidentc da ÂCI0

Exmo. Sr.

DTVINO SABARA

DD Presidente da Comissáo de Legislaçao Justiça e Redação

OÂMÂRÂ MI]NICIPAI-, DE CONGONHAS

NESTÀ

I<)

Ht{ C_

1u
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Cidode dos PÍoÍetos

Ref.: Prcieto de Lei 28Le9 . Âutoriza a Execu-rlvo ituniclna! a terceirizar. soi-r a
Iolnra de concessão. o c«rlnplexo do Êalneár i<r da Caciroeila.

PELÂ,TÔRlO

tralaaz{a ^ê}^ ,^l-r^' ^^^eêáá^ a}rlar alar rmr.-t ttç, l.-lç .-*U.-., r t.ts
irriornraçÕes rio Exesutivo para que possa erniül seu reialór'io.

Errbola esteJa guviÍrdo váÍros segfiretrl.os «Ja socredade,
nrqcnssitamos r{as snor rintes infnrmar'íns dn Fvecrrtivo'

Obterrrlo estas irri,crr rrtaçÕes. seÍá coírciuido o nteu teiaiót itr

Câmara Municipal de Congonha

n'\nNÀKAÂRÁ- nti"u\

,D^n corr)-o cs, 5ü-! ofo< §Lr4ozàL/lVlU/ÍlÍIll5

a* ,A7^Ádil Qlo),
De .âzordo y' rclal* ta-,,

Ruo Podre AnlÔnlo CoíÍêo, no ló3 - CeÍtlÍo - Conglonhos - MG - CEP 3ó 415{m - IêbÍo( (031) 731 1840

êaaaaahac { ô r{a aaaaaa Ia í ôClô

Cnmissão r{c I aoislacão .!rrs:tic.n n Pnr{eeão Finrl

1 - Qr-rantos servidores trahalham no Complexo Ealneário Ca Ca+heeira;
2 - Qual o cusio operaciortal çia Íolha de paganlerrlo, eIlcaÍgos, erte,gra eleuiça,
nonsnrvacão do halncárin n rnatnria! cnÍim lnrlas as dosnêsas'
3 - Receita rir,r bairreário, rrrês a lnês, reÍerertie;.rorlalia. aluguel e oukas.



tt
?

-t rl
girn ínÁ .tu A a ,Q,t o7 .(D

t

F4r'
/(Jr

r./(
Prt,
&,
rrí r
ftto
r€h{
/ttua

J cl; *o': tü utD" dL)

'/:t1L

a'r1(1*) O

CaCal 'r1 Cai a,-

L,urr

Ll! oiP )14

L1E L. D. Uo- lrU

')rtLr>,o

d). .rn.l rp,ce ú,e- r_lyg:4t ._!_?i:9 
-:4!!:y) 

q.L_ -,1<- .-ê?t.<t_ tc,.t,>,

a2 TLI

Wtü* Q urn , vtai .üct d.Lu ,?rtucrÍ.4,

t))a1r tz

_ Ialt b Ac .ot )ut0-

a1 Qtla ') a t
tü.1 *r*-t rt" 4óau ú,:,--., <t- L'- 1'

L/ ô

LL) a1Q.Cl> -

al) lg ha all;1 rz"t crt lb al Pr.-ttrü.iç!4- ta íhz" &iLe - a!-t?4!! * 1i/4:

a 4r1a,Q;. ,l ok4 o ,to Ê*qt*-t,-n? o5is8. Jrpns, -
o;t?t' P-t'n't'txú 'r'' uJc clt o-t'»c /fiu '7n:'t ) u) aclr'!,. ào-a)cu

aoa .u

I c-, c. ncLla

Q 2t; n 
"O 

ta §Lc 'w ,aú11.út a c9.

cít 1'r,l!ê | qS . tlo,r-,* ,ro-
cltu ct.t-, eo (t>, &a) o

h,r» € mj oalcü:U-

I,L /itA.a--,o n)aÍo t P,cLa

tf,rcufo.

@14 #"lgtt -tto ,r-l),- Al-)u ],lL
1

otâ 
' 
itldÍôít - lbdÍ.

) nop -4.!
(,r-''

lr- l,1

.*__,_A_@@) -Lo JeYlg_ c\/. za nLLu ún

!q4 ' *. +

fuq*
,toaltur 

.l"u
0 cLe

tcrrÍ i* -tn cr.t--

plt., 7t-tta)ú:

Pa*
'i-

ft Q -44 u.c.u

2tt

^;u,r, 
a/) lav wu - 4. LaÍa. cú.\ txtl | .etqx,

'- 
+ +l

,úr(

IlI( i

u

crt:

* oy'*u éa ü*pt-.ct,

g L-r---
r.{s'q' rqrlyr- '-ua

+_

(u

R"s rê<g::t,íç --J.tc,re cb Zàc-çb Cb ncae Qrú--5 €'

- l?Pu€/)y'a e. -r)et g-, 1eu01l/.a€ a,a- uerqdirzs - :Ort', /)o Ç fkÓlo
--. aôr7) O.s \5A9, &tc1 .g)çç/12r, Joé Grzz/do 2?ottct e 6)n/t)rt, c:- Thrr?t,,

clrtc+trt.l -§)42í< O t7't:7ezl2 1tê -,/gt 713 Ql&/99 c/L/rb//zc4 c.'

€zec<lút,ts o1fu[ltctrw/ a. /ea<et!?..<<7rr-.,.-\5ob ct jp-rlTr1 clec-iyzc<.ssrt

__p- fulozartç- &rqçt<- &z Cacnqtra-- âsratz:l ct)/)L /'/Q'/c/o 3

'jotrerco1 , Q4tb. nro Try@N reptçOeo/crtle -& 1rd/ccvb, crt)
'f- arn;.c,o bre f-tal.Qr - r-Jr2sta @-aldo- doflq tÉ.1oíEqn 7bofe. d<.

.q - óÉ. /tíC,t O .0,,e1ar -fi o-fA.tp /?pa(«-r)1.1/.ie ..t'rj(r.,.-

lr(WCt

4cakz/hçr

,& l2/a

Ft,
P.^

--oÉfan/n/e* ; o De. C<:tr/oç d/blb-/,av6t41'tq/,c'
t;-]ooé-rdcl tny'úír/Pftf) al / 17?#2Çít, b-, ú d?& - & rccr ncy*r c*-t

--feutu clb # cp- ]Er a # am/ fu- -e cdre ,a Dp.urzus;p o / 2-7 ( / 1" /,' -

', tZknb '\ l'1
áedo et çlç*rub a-,9-a|;aa-aab,--a-4s :an qutít

,/:d,fezriO q/./e -dçt€ oryrar a c/trctle çk'v gtyzt/açàc

? r) L,. Ou A-:/7('i

-@qan1zlz-cé--can4luzr-&-ç-e.4r'@-4<r<c!dpssby-<2,.
q"c t'-Pse- q,u< /eo-l Çzta-*) t o. t c-.1 < tyy'c

I

(*:

I

Ti'

, _ lc.ü.zt C?,< .-

li

J14P , /te rJ4:4.a.4-*t 
-t44 

qa "<79rlo lA t-9-,

_Qs Ap íUtÍ.Lo_ tl&<cfu_4ZtaArglo _Qec,&r>A cb Oszorryá'c



t /Ltío c: F.>wl/-&. , <t e -sÊ-s.bÍ. uzZ2-7et/zt,.y'e n znr

M

i 11.r! /\".!Lt (.1)(,!Lt 9 ,\,1

5

l
q

o

5i

/L.(a: )

/t t,,
'ty :l;

&cJ: -

'q!

, <t Lc

t(/r- D FeZ<tD TwraA c./.LtE1J+ue -fru_Ar.íE eb çzblzezZ ehg_.
Frrc t7?L/o4Ct-ptçt , drtfrntÇ-tQAr.P 4tsaqlue bn-É,rz{z rna ,*"
PrtLoltzc,Çào / P.Qícl4td -.{D) có-!Eçs'c;'e .-t /qr4=eÇ/ íT;c leo/ d2rdtgk
& t aa6 // . tzlut á;- , çqçFre -qtte o nb-/ -*.tÕ q.tq J2 q)nce.asto -

r,oí rr u r?çrcl,=9â ezz-Azp@'tza / ../os fa-,t/ta:
pao/es e c/de. mb *-pt.- 'e < e.rz2 a/uqte1.-{0 --

{.

(.^.- ,2,. ,"/a(( (.a J-' i).'J< ru<-

c-,,t ís]c<n .U t-a,a (.n cu

'r,L r,'4Q CkL

L ttL.1.\ leu;i:4. çt. >_ :\a
:l:éJ4l- .t:t_(.o .q. 1T -1

rtLrlor Fteeou rwtra*çctcy'ct tzn @pta e 7ory1a. tbc.lca rtztrts
l?:tr,e ncy'-ct ç-,r / ra lcZ r., ç,/re {t?r-a/-:<5€ 11 1e4/2lc4-ó . t.Wzry b 

---

l.Lt là: Ltt rí1Ln{; cu1uãt __ e< U.L

:Jt", tr'( a rA

úILt aL 'nr'/\cla

Êut .t< tt)i. Cl; -'i mJ rÍ,-CQ -nU\ e 't'w,c,t lA, L:!a(!I.

t--t ztti.t

Q,:.1t1,4r_ 0 JLa - ak,

l]rait açOt- c.- tt*'r,ç- )- AL ,4r..

cl* ctt 4a7 Q2onz

,LLLa trLq.Z ttL

Jt,uc, r t.t,

)-/- t'r'r1ctt- c

Dr. útu.o>

t1 ^7 1í t,
nbs.e
'-L"

7O/c-{ap)

=c,, o
Çíz)<óà-
>E1es 

i
<)'CxyL1o _

I

2./b
,-te &s r,

a<Aq)L
tU áLtfa<9

zr cb
êzo'<-
zt@)
zlq«ia
'- É<zr.
*Y/<'

q, pu:xcL tli. tl<t l/t tn.Lt c-

§,l, frt u -rn ca cLL r z,(-to<: tt c, QlottrtL'-'t a-l.Li LLt alcL!) n,:.i; r,.rc it G u a se-'L A -

u .ÍLçci. Aa €n-rtt

ctt t^ . --.-_,,)- ín\i tLtlr?at; .y''.. iqç1.! 1.. cto ,a . àal*> @.a4,_ _ for?_ d&_,_yz cü3

L rÍz t€ur, 4q4.- .91q;+ A,,>

.'úÍ-t-c- dt Êutti.o t Q,rru 4o..p 9l c l]rh - nunl, de ,/Lg" tet-, 7u

n ,v ,4 -*t )t < rn " | (ê . ,! () ,trç4.. !lçt]:. Ct nlt nro âtcu.l : ,Nlt * rcu a-L<l AU/7 a'>-t .

LtoaTt c-1, a {;-l

a4t . á n,:t-; yq-, ç:.u c' , J,-uç

,i,c,.'<,"''-t )a L1C.'l utc,,4Q

1cL (1,

ettul <u.L Ír'

(ln{Árn u 7-tc,uc,
a--í

4 t\(4,)\., ,,' J ,LA L! - .An (\ .U);rncta

f.4!: -&?, 'r, 4-l ..- tlito'

r )t:t,c Ctn(t

Ct -1
:9 f ç'la-ccct 4^ ,€\tcc,art , r,rli r*ç, t . ?ç4 {r!"""ro-. -

, :LL.:) .u ..1..) Lt- (a,wL ,t: ,t'J rattct,,'Cut

Uo,n r1l;.."

,!tq1.((. *:,

t-,

.u 0 "Zc

#tut, 1^' P(.ILG iZ«;"L

e zpe .r. i'" e ,'tgt,, . .,1?41-!a.t'u

t4 tet Q ,,ççr<,t,',,

, l- Lr,- p4 tt.u. E .t---
* ''' !' -v

t/a t

.L(. ( /r(.u1aL - {\qJ:

fr L, a7':-)i

t .'t. ,t-.

LÚ'-A

putnDt art u- LL ,Lq,ar, CL

.l ,5

I

I

-:I

) t.9

-t).'

,19.?94_

,'Í,t(. , Z,1C ( '.r.rl,o ttu'\ I'Lr o 

-\t 
!çt, çU: " y!1i* - j4f.uq, 4ç' çt1y,-,. ?,-ç1.<! --.,-ut1-1-s---k

'hnn,"r.,r.-rn

l-c.r1--"^

;
t/,*



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FO

ANEXO AO PROCESSO N' /- DE

(

(

ô.

lrrr'qVV

9/0.

Çá",n-

wt

9?

-t" o t.e.z

n

(

Nt
)



u

t-) 7

Cômoro Municipot de Congonhor
N

Cãcie
Assunto
ôvinarrn

Daia

_ CIDADI DOS PROFETÂS _

. No t1lllar§Elro.ltroa
: SoiiciiacãoiFaz
. /.--:--:- at-------.^ J- r --:-t--:- t..-a:-- ^ El^J^^:- E:--l

: i9i08i99

Exmo. Sr. Prêrêiro.

A Coínissao Pêrmanenre ciê Legisiaqâo, iusüÇa e Redaçào
Ein=! -..-.: =cr: Dr,:ei{c,n}a, :+âÊr{êa.{Â e..rlin!}:rãn .{., lãro:..1..r t'!ir.,in.r Q:h:rá :.:!=+.rrYvrrvr.iYYv

cio Projeto cie Lei no 2ty99 - nutoriza o Execuüvo Municipai a tercêirizar sob a lbrma
..{a .-.rnro==à.-. .+ ;-..rrnr.!.=';r. ,4n a=!ncári.r ,{= ,^a.-h.ra,ir: e.-.!iril: : r../ Ev:

seguinlês inÍormaÇôes:

I - (luarrtt s sqvuiors talrsih@r, ,ro compiao Sdnefrio da L:atio@a;
? - íhsl n.',Gtn aaani;n--f ,r- i^rr'- Ãa naoatucsra .-"".!^ ,l.rt-i..-

ct rrscnaçim io bainedria e ntncrioi en-frm udas as dcspesas:
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Câmara Municipal de Congo

Cícic
Assunto

Daia

Cldode dos PÍoÍeÍos

No CILJC,SE297r9_o
ConviterFaz
íl.rrrriecãa ía I anriclarã.-. lr rcriar a P=d:rãr. Elnrl
23 de agosto dê 1999

Frêzados Senhores.

C relator do Projeto de Lei nc 2Si99 - Autoriza o Executivo
Municioal a terceirizar. sob forma de concessâo, o complexo Bâlneário da
.^-^L^^i- ..^Ê -----ir^-----+- -^-..:..t^- rr a^- ^ --J:-i---^- ..1- --..-:ã^ J--.-\.rotvr tvrrÍ a, vlirí r çoPçrrv§.,t I rEt ttti, vvrtvtvet y.\r€t§, c PatuvtPGlrçrrr vq rEurrglv llliJto
comissâo. dia 24 de agosto, terça-feira. t horas. oara discussâo do refericlo pro1eto.

... r--^:^-^---r^/'1tçl ll,lvJCl I ll,l ltgl

I
Diretoria do Sindicon
------L-- tta.irvl tgvl rrrao, rtr\r.

cMcrhmfs

RuoFodÍeAntônlocoíÍêo,noló3-CenlÍo-CorE|onhês-MG-cEP3ó.415-0m-ÍeleÍo((031)731,1840



Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍe1os

Congonhas, 14 de outubro de '1 .999.

Comissâo de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei 28/99 - Autoriza o Executivo Municipal a terceirizar, sob a
forma de concessâo, o complexo do Balneário da Cachoeira.

RELA'TÓRIO

Senhor Presidente,

Estou impossibilitado de concluir meu relatório por não obter as
informaçÕes solicitadas. Favor cumprir a lei.

DIVINO
[Qt:la r

CMC/hmfs /<*
í}l!0x aq.,u.QU

RuoFodÍeAntôntocoíêo,noIó3-centÍo-corE|onllos-À,,1G-cEP3ó.4151000-TebtcD(Í031)731.1840
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio no PMCiSEGOV l14l 199 t,i )) í,lSdeoÀrtubrode 1999

i ) J--
ê S-c-

G<ê-
Senhora Presidente.

Em atenção ao Oficio n" CMC/SE/294/99, de l9l}8l99,
subscrito pelo Vereador Jose Hélio de Miranda, Presidente da Comissão Permanente
de Legislação, Justiça e Redação Final; solicitamos um prazo maior para as informa-

çeres solicitadas, visto que a Diüsão de Recursos Humanos está tendo dificuldades
para fornecimento das informações precisas, deüdo a implantação de novo proga-
ma de servidores. Assim sendo, tão logo tenhamos as informações exatas, remete-
remos a essa Casa.

Na oportunidade, renovamos votos de estima e distinta
consideração, extensivos aos dernais membros dessa Casa.

Atenciosamente

de Freitss Cordeiro
Secretário Municipal de Governo

Exma. Sra.
Dra. Elaine de Souza Costa Pena
DD. Presidenê da Câmara Municipal de
CONGONHAS - MG

tr&L

mE$DÉNTE KuBÍTscHEK' 
135 ' 0ÉNÍRO ' coNGONttAS - MG - CÉP 36 415So - rEL r (o31) 731 13oo - FÊ.)(: (o3 r) 731 1240

PPÂÇA
1341404
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Câmara Municipal de Congonhas
Ci,5ode dos Profêios

OÍicio
Assunto
Origem
Data

Senhor Vereador.

Anexamos ao Projeto de Lei no 028Í99 - ÂUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A TERCEIRIZAR, SOB A FORMA DE CONCESSÃO, O
COMPLEXO DO BALNEÁRO DA CACHOEIRA, O OÍíC|O PMC/§EGOV'í4.1i99,
datado de 19/10/99, subscrilo pelo Secretário Municipal de Governo, o sr. José
de Freitas Cordeiro, apresentando justificativas pela demora no atendimento as
solicitações contidas no oficio CMC/SE/2S4199, de 19/08/99, de autoria de
V.Ex", em razão de pleito do Vereador Divino Sabará, relator da matéria nessa
Comissão Temática Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.

Com essa providência, indagamos de V.Exa se é possível
continuar aguardando pelo cumprimento da diligência, propiciando ao
vereador-relator as condiçôes adequadas para elaboração de seu pareceÍ.
Caso contrário, vale destacar, restará a esta Presidência, configurada à
caracterização de infração político-administrativa, ântê ao impedimento ou
dificuldade, de qualquer forma, do exercício regular fiscalizador da Cámara
Municipal, promover as medidas de direito em desfavor do Chefe do Executivo
e seus auxiliares envolvidos no assunto.

Atenciosamente,

4.-.-_.
h.larne sclu7_a L;C)sa P(,mâ

Presidência

Exmq Sr
Vereador José Hélio de Miranda
DD. Presidente da Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redação Final
Câmara Municipal
Congonhas, MG,
CMC/mgrm

Ruo godÍe Antôrb CoíÍêo, no tó3 - CenlÍo - Con€pÍüos - ['tG - CEP 36415{OO - Íel€Ícl( (O3l)73.l 1840

cMc/sE/422l99
Encaminhamento / Faz
Presidência da Cámara
19/10r9S
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